
'".'" ..'-
. "-_.- ~.._ ..,)'.;~~ _ ~_.__-". _ _-

AO EXPEDIENTE

" .....
João P es s oa) 16 .de' ma ç o de 1·98 7
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Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a V.Ex . ~ para
apreciação pela Egregia Assembleia Legislativa, o a nexo Pr o.ie­
to de Lei, que II DISPOE SOBRE fi, RESTAURI',CJX.ODE PODEReS E FISCI-\
LIZAÇAO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, E DA OUTRAS P OVIDr~­
CIJ\S II

-'-A-.

• o T r.i b una 1 d e Co n ta s d o Es t a do d a a r a 1b a )
organizado .p ela Lei nQ 3.627, de 31 de agosto 'de 1970, respot'l-'

~ sãvel pelo co~tro1e externo das contas dos 6rgãos ou e tid~des
tesponsãveis pela arrecadação ou gestâo de dinheiro, v lares e
, . , .

bens do Es~kdo da Paralba, consoante disposições da L~ 3.654,

de 20 de f ev ere i r o de 1971, sempre exerceu importante papel
em favor da moralização administrativa~ exigindo o rig roso e
efetivo cumprimento das normas em vigor, no que se re ere aos
gastos dos dinheiros pGblicos.

Nenhum governante s~rio pode dispe sar a
valiosa contribuição que presta o Tribunal de Contas, a fista

EX~lO. SR.
DEPUTADO JOS! FERNANDES DE LIt1A
DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO



IJtt 'k-lizaçio de sua gestio orçamentâria e financeira.

o que se viu, entretanto, no Gover o que
encerrou seus dias a 15 de março último, foi a tentati a alcan­
çada de diminuir o poder d~ ~ção do Tribunal de Contas reduzin
do-o a insignificante papel de verificador de irregula idades,
sem poder de conduzir o Administrador Público ao acert e corre

çio das violações praticadas.

o Projeto de Lei anexo pretende re taurar

as prerrogativas do.Tribunal de Contas â mesma amplitu e com
que foi concebido, permitindo, ao novo Governo que se n~tala,
a realizaç~o de uma administração transparente, com to os os
seus atas sendo rigorosamente examinados, p~rmanecendo vãlidos

pela legalidad~ e legitimidade.

Cgnsiderando, pois, de capital importância restabe

lecimento dós poderes fiscalizadores de tão elevado ór ão auxi­
liar do Poder Legislativo, estou convencido de poder c ntar com
o apoio dos ilustres membros da Assembl~ia Legislativa, condu -

zindo ã aprovaç~o desta prop~sição ..

Renovo a V. Exa., neste ensejo, meus

elevados protestos de consideração e apreço.

mais

• s~~ ff3.----~/··...·....
TARC1SIO DE MIRA~DA BURIT·

\ ..."
\ '\ oL
\-"':'>--'AI'"-'. ',.,•...' " ......"'" ; 'r~\~",~~
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PROJETO DE .LEI 07/87

DISPOE SOBRE A RESTAUR ÇAO DE
PODERES DE FISCALIZAÇA DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO STADO,
E DA OUTRAS PROVIOtNCI S.

Art, 19. são revogadas as Leis n9 4.877 e 4 878,de
i

28 de outubro de 1986, que deram nova redação a artigo da
Lei n9 3.654, de 20 de fevereiro de 1971 (que Estabe1e e nor-

/

mas e princípios de administração financeira e dã outr s pro-
vidências), e da Lei n9 3.627), de 31 de agosto de 1970 (que
9rganiza o Tribunal de Contas do Estado da Paralba e d ou

tras providências), respectivamente.

.
Art. 29. E igualmente revogada a Lei n9 4.9 6, de

22 de dezembro de 1986, que revogou e alterou disposit vos das

Leis 4.877 e 4.878, de 28 de outubro de 1986.

• Art. 39~ Os artigos das Leis n9s' 3.654, ,de O de
fevereiro de 1971, e n9 3.627" de 31 de agosto de 1970 cuja
redação foi alterada pelas Leis n9s 4.877 e 4.878, de de
outubro 1986, e 4.906, de 22 de dezembro de 1986, volt vi

gorar com sua redação original.

Art. 49, Esta Lei entra em vigor na' data de sua p~

blicação, revogadas as disposições em contrãrio.

s~ ~ (n.--.-..-)--
TARCfSIO DE MIRANDA BURITY

GOVERNADOR
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AO EXPEDIENTE

• Senhor Presidente,

•
Tenho a honra de encaminhar a V.Exa., para

apreciação pela Egregia Assembleia Legislativa, o a exo Proje­
to de Lei, que "DISPOE SOBRE A. RESTAURP.C1'O DE PCDER-S DE FISC~
LIZAÇAO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, E DA OUTRA PROVIDr~­
CIAS II

...

,

O Tribunal de Contas do Estado a Paralba,
organizado pela Lei n9 3.627, de 31 de agosto de 19 O, respon­
sável pelo controle externo das contas dos órgãos o entidades
responsáveis pela arrecadação ou gestão de dinheiro, valores e
bens do Estado da Paralba, consoante disposições da Lei 3.654,
de 20 de fevereiro de 1971, sempre exerceu importan e papel
em favor da moralização administrativa, exigindo o igoroso e
efetivo cumprimento das normas em vigor, no que se refere aos
gastos dos dinheiros públicos.

Nenhum governante sirio pode dispensar a

valiosa contribuição que presta o Tribunal de Contas, na fisca

EXMO. SR.
DEPUTADO JOS! FERNANDES CE LIMA
DO. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
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; .' ..... *t!;I-lização de sua gestão orçamentãria e financeira.

o que se viu, entretanto, no Go que
encerrou seus dias a 15 de março ~ltimo, foi a tent alcan-
çada de diminuir o poder de ação do Tribunal de Con as, reduzi~
do-o a insignificante papel de verificador de irreg laridades ,
sem poder de conduzir o Administrador P~blico ao ac rto e corre
çao das violações praticadas.

O Projeto de lei anexo pretende restaurar
as prerrogativas do Tribunal de Contas ã mesma amplitude com
que foi concebido, permitindo, ao novo Governo que se instala,
a realização de uma administração transparente, com todos os
seus atos sendo rigorosamente examinados, permanece do válidos

pela legalidade e legitimidade.

Considerando, pois, de capital importância o restab~
lecimento dos poderes fiscalizadores de tão elevado órgão auxi­
liar do Poder Legislativo, estou convencido de poder contar com
o apoio dos ilustres membros da Assembliia Legislativa, condu -

zindo ã aprovaçao desta proposição.

Renovo a V. Exa., neste ensejo, meus

elevados protestos de consideração e apreço .

mais

..

TAd:~o °õ'i\fiRt,:~':
GOVERNADOR

•
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PROJETO DE LEI 07/87

DISPOE SOBRE A REST
PODERES DE FISCALIZ
TRIBUNAL DE CONTAS
E DA OUTRAS PROVID!

Art. 19. São revogadas as Leis n9 4.877
28 de outubro de 1986, que deram nova redação a artigos da
Lei n9 3.654, de 20 de fevereiro de 1971 (que Estab lece nor­
mas e principios de administração financeira e dã outras pro­
vidências), e da Lei n9 3.62n. de 31 de agosto de 1 (que

•

Organiza o Tribunal de Contas do Estado da Paraiba
tras providências), respectivamente .

Art. 29. E igualmente revogada a Lei n9

ou

de

22 de dezembro de 1986, que revogou e alterou dispositivos das
Leis 4.877 e 4.878, de 28 de outubro de 1986.

Art. 39. Os artigos da s Leis n9s 3. 654 , de
fevereiro de 1971, e n9 3.627, de 31 de agosto de 1'70, cuja
redação foi alterada pelas Leis n9s 4.877 e 4.878, e 26 de
outubro 1986, e 4.906, de 22 de dezembro de 1986, voltam a vi
gorar com sua redação original.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua p~

blicação, revogadas as disposições em contrãrio.

.'t

I .
Projeto er.l. 'lJ/IC/f. S~~~J--

TARCIsIO DE MIRANDA BURITY
GOVERNADOR

Aprovado o
disCU8.lo.
Sessão
.m /3 +++~~~ç../A-,.';J ......L:./1J
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ESTADO DA PARAlBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITAcIO PESSOA

João Pessoa· Pb.

,.,
COMISSAO DE CONSTITUI

PROJETO DE lEI Nº 07/87

EMENTA:O ispo';sobre a restau

res de fiscal izaç~o o Tribunal'

de pod~

de Contas do ~stado,

pr-ov id~nc ias.

AUTOR: DO GOVERNADOR DO ESTADO

RELATOR: O DEPUTADO SEVERINO RAMALHO lEITE

PARECER

Vem a exame desta

legislaç~o e Justiça, Projeto de lei nQ 07/87, de autoria do Exmo Senhor r

Con sbituiç~o,

Governador do Estado, que "0 isp~e sobre a eestauraç~o de pod

I izaç~o do Tribunal de Contas do Estado, e d~ outras provid~

A propositura pretende revog

4.877 e 4.878 de 28 de outubro de 1986 e ainda a lei 4.906,

outras

Fisca-

leis ,
de dezem

suma, quer o Chefe do Executivo, manter e~

bro que revogou e aIterou dispo sitivo s das le is anter iorment citado s. Em

dede 10
janeiro de 1971 e 3.627 de 31 de agosto de 1970 na sua redaç o original.

Sem d~vida. a legislaç~o que se restabele-
N •ce em sua plenitude, pelo Projeto em exame, cuida da Organiz çao do Tribu-

nal de Contas do Estado e dos I imites de suas atribuiço';s, n sua miss~o '

precfpua de exercer o controle externo das contas p~bl lce s,

~oder legislativo.

ao

IV

Assim, nao pr-et ende o atua I G ver-no dis -

pensar o Tribunal de Contas da Fiscal izaç~o de sua gest~o financeira e or
, • N

çamentarla, razao deste Projeto de lei justificado na PrimeR a Mensagem do

atgal Governo ao Poder legislativo, de nº 06/87. \



~EMBUIA LEGISLATIVA

GP/Ofrcio n9 267/87
mqr

Em 15 de maio de 198 •

Senhor Governador:

Tenho a honra de enoaminhar a Voss
cia para tins Constitucionais, o Projeto de Lei n9 07/81,
do por esta Aseemblêia l.egislativaem sessão realizada ne
do co:rrente o qual "Dispõe ~ob:re a l"Gstauraçãode poderes
cali~ação do 1'r:tbunald~ Contas do Estado~ e dá outras
elas".,

« Na oportunidade apresento a VOIIS&

cia meus protestos de elevada Qor~idera9io.

/, 1\ ~;

t\.( .. j ~\_)y v~-
J YBRNANDES DE L MA

\ PRESIDENTE

EXQdlentrs9L~o Senhor
na. RARCISIO DE KIR&~DA3u~ITI
DD. GI'\«ERUAfhIR 'DO ESTADO
Palácio dos De3paegos
NESTA I

Exoelên

aprov!
ia 13
e fi.
providê!1_

Exeelin

\
\
\

\
\

\
\
\
\

\
;~



•

.'

PROJETO DE LEI N9 07/87.

Dispõe sobre ares
de poderes de fis
do Tribunal de Co
Estado, e dã outr
vidências.

-auraçao
1ização
as do

provi

Art. 19 - são revogadas as Leis n9s 4, e
4.878, de 28 de outubro de 1986, que deram nova redação arti
tigos da Lei n9 3.654, de 20 de feverei.rode 1971 (que estabc

/!,
lece normas e princípios de administrar:!ãof.í.nanocLr-ae
tras providências), e da Lei n9 3.6271 rie 31 de agosto
(que o~ganiza o Tribunal de Contas do Estado d~ Paraíba

'd- . \ •tras prov~ enc~as;~ respect~vamente.

ou
1970

dã oailt'as

n
Art. 29 - ~ igualmente revogada a Lei 94.906,

de 22 de dezembro de 1986, que revogou e alterou disposi ivos das
Leis n9s 4.877 e 1+.878) de ?S de outubro de 1986.

Art. 39 - Os artigos das Leis n9s 3.65
10 de fevereiro de 1971, e n9 3.627, de 31 de agosto de
cuja redação foi alterada pelas Leis n9s 4.877 a 4.878,
de outubro de 1986, e 4.906, de 22 de dezembro de 1986,
a vigorar com sua redação original.

, de
1970,

e 26
voltam

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na d ta de

... '!I';.
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do E tado da
Paraíba, em João Pessoa 15 de maio de 1987.

/~ ,'''\I ';

;~ ~0~~~~. DE

PRESIDENTE
LIMA

PAULI NO

---- ~..



JoAo Pessoa· Pb.

/
b. .,

I

ESTADO DA PARAlBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

#J tA • • IV

E da competencla desta Comlssao an I izar a

Constitucional idade e Juridicidade das mat:rias sob seu ex me. N~o h~,

na iniciativa Governamental, nenhum gravame ao texto Const tucional '

vigente, @JItqualquer vislumbre de injuridicidade que Impeç m a aprov!!_

ç~o do Projeto em ana I i se. Somos, po is pe Ia sua aprovaç~o, sem r-est r- i
ço e s;

~
E o Parecer,

Sala da Comiss~o, em 12 de maio de 1987.

MEMBRO
\
j

MEMBRO
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RECEBI
R .... l, n.. ta da-a. o presente proi.t.~
'b IV-.' __~: .n_9J::.L-?-J:--.-·
Em._1:Q_...de : çQ.3 d• 19à

._ __ _-----
.' ~, _., :~~

es M. ele Aquino
coorrttmaéOTa a<l~ ItssõeB TknicU



•

.' ,

.,



nEMBlSA LEGISLATIVA
f

GP/ofIoio n9 261/87
mqr

Em 15 de maio de 1981.

Senhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar a Vos.a Exoelên
cia para tina Constitucionais, o Projeto de Lei n9 07/81, aprov!
do por eata Aasembléia Legislativa em .e.são realizada no 13
do corrente o qual "DispÕe sobre a restauração de poderes fi.
calizaçio do Tribunal de Contas do Estado, • dá outra.
oias".

Na oportunidade apresento a Vossa Exce1in
oia meus protestos de elevada oonsideração.

r- ,) Jr'
I ~~{)A-

FERNANDES . LIMA
PRESIDENTE

Excelentíssimo Senhor
DR. KARCISIO DE MIRANDABiJRITI
DD. GOIEJtNAOOR DO BSTADO
Palicio do. Despacgos
NESTA /



DispÕe sobre ares
de poderes de fis
do Tribunal de Co
Estado, e dá
vidências.

-auraçao
lização
as do

provi

PROJETO DE LEI N9 07/87.

Art. 19 - são revogadas as Leis n9s 4. e
4.878, de 28 de outubro de 1986, que deram nova redação arti
tigos da Lei n9 3.654, de 20 de fevereiro de 1971 (que estabe
lece normas e princIpios de administração financeira e ou
tras providências), e da Lei n9 3.627, de 31 de agosto 1970
(que organiza o Tribunal de Contas do Estado da 'Paraíba dá OO~8

tras providências), respectivamente.

Art. 29 - ~ igua1mente revogada a Lei 94.906,
de 22 de dezembro de 1986, que revogou e alterou disposi ivos das
Leis n9s 4.877 e 4.878, de 28 de outubro de 1986.

Art. 39 - Os artigos das Leis n9s 3.65, de
10 de fevereiro de 1971, e n9 3.627, de 31 de agosto de
cuja redação foi alterada pelas Leis n9s 4.877 I 4.878,
de outubro de 1986, e 4.906, de 22 de dezembro de 1986,
a vigorar com sua redação original.

1970,
e 26
voltam

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na d ta de

. .
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do tado da
Paraíba, em João Pessoa 15 de maio de 1987.

JOS~ FERRANDES DE LIMA
PRESIDENTE

ERElRALI~tL{
RETAno

PAULI1l0

\
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~

João Pessoa, 16 de

AO EXPEDIENTE

~ : /() ,-

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa., para
apreciação pela Egregia Assembléia Legislativa, o anexo Proje­
to de Lei, que II DISPOE SOBRE /l. RESTAURP.C]1.0 DE PCDERES D FISCP .
LIZAÇ~O DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, E DA VIDr~­
C I ft,S II

•

O Tribunal de Contas do Estado da P ra1bas
organizado pela Lei n9 3.627, "de 31 de agosto de 1970, espon­
sãvel pelo controle externo das contas dos· 6rgãos ou en idades
responsâveis pela arrecadação ou gestão de dinheiro, va ores e
bens do Estado da Paraiba, consoante disposições da Lei 3.654,
de 20 de fevereiro de 1971, sempre exerceu importante papel
em favor da moralização administrativa, exigind~ o rigo 050 e
efetivo cumprimento das normas em vigor, no que se r~f re "ao~
gastos dos dinheiros p~blicos.

Nenhum governante s~rio-pode disp~n ar a
valiosa contribuição que "presta o tribunal de Contas, n fisca

EXr,'IQ. SR.
DEPUTADO JOS! FERNANDES CE LIMA
DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

1987



o que se v í u , en tr eta nt.o, no Gover
a 1 5 de ma rço ln timo ~ fo i a' fe'ntaT,
poder de' a ção do Tríbun~" de Contas ··reduzi.~

do -o a ins ignif i ca nte pa pe1 d e ver if icà dar 'de ';rregu 1a idad e's., i
sem pod er de conduzir o ,lI.dministrador·publico'ao·:acert -ª:_c.Qr..r~ .. _ ~
çao das violações praticadas. .. - ..'-'._..:....-'._'-'-.., _.:".~--'~j..,

I
á
~
}:.

~~
il•t.~

( Ir:-­..._1.

lização de sua gestão orç~mentãria e financeira~

encerrou seus dias
ç a da de' d imin u ir ·0

o que
a alcan-

o Projeto de Lei anexo 'pretende restaurar
a~ prerrogativas do Tribunal de Contas i mesma amplitu e com
que foi concebido, permitindo, ao novo Governo que se instala,
a realização de uma administração transparente, com todos os
seus atas sendo rigorosamente examinados, permanecendo vãlidos
pela legalidadi e legitimidade.

>.

Considerando, pois, de capital importância o restabe-:
lecimento d;s poderes fiscalizadores de tão elevado õrg o auxi-
liar do Poder Legislativo, estou convencido de poder co tar com
o apoio dos ilustres membros da Assembl~ia Legislativa, condu -
zindo a aprovaçao desta proposição.

Renovo a V. Exa., neste ensejo, meu·
elevados protestos de consideração e apreço.

mais

5~~~rr
TARCIsIO bE MIRA~DA BURIT·

GOVERNADOR "
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PROJETO DE LEI 07/87

DISPOE SOBRE A RESTAUR ÇAO .DE
PODERES DE FISCALIZAÇAO DO
TRIBUNAL DE
E DA OUTRAS PROVIDt:NCI S.

Ar t , 19. são revogadas as Leis n9 4.877 e 4. 78,de
28 de outubro de 1986, que deram nova redação a artigos da
Lei n9 3.654, de 20 de fevereiro de 1971 (que Estabelece no r-.n /

mas e princ1pios de administração financeira e dã outra pro-
vidências), e da Lei n9 3.62]J, de 31 de agosto de 1970 (que

Organiza o Tribunal de Contas do Estado da Paraiba e dã ou

tras providências), respectivamente.

A r t. 2Q. E igua 1men te revogada a Le-i nQ 4. 9O, d e

22 de dezembro de 1986, que revogou e alterou dispositi os das

Leis 4.877 e 4.878, de 28 de outubro de 1986.

Ar t . 39. Os artigos das Leis n9s 3.654, de 1
'f ever ei r o de 1971, e n9. 3. 627 s de 31 d e a go s to de 1:37 O ,
redação foi alterada pelas_ Leis n9s 4.877 e 4.878, de 2
riutubro 1986, e 4.906, de 22 de dezembro de 1986.
gorar com sua redação original.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de u~ p~

de
cuja

de
a v i

b1icação, revogadas as disposições em contrãrio.

Sc~~·~-J--
TARCISIO DE MIRANDA BURITY

GOVERNADOR
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